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'ftRMo DE COLABORAÇÀO DE RECI]RSOS
QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE
BAURU E A CREC]HE, BERÇARIO SÃO .IOSE
CBSJ - POR MEIO DE AIJXILIO.

Aos onze dias do mês de dezembro de dois mil e dezenove. de um lado o Município de

Bauru, corn sede à Praça Cerejeiras. l-59, CNPJ no:16.1i7.410/0001-80. neste ato represelttado pela Prof'
Isabel Cristina Miziara. Secretária MLrnicipal da E,ducação. doravante derrorninada Município -
Secretaria Municipal da Educação - SME por força dos Decretos Municipais no 4705 de 2i de maio de

1986 e no 6618. de 27 de maio de 1993. ambos alterados pelo Decreto no 7i06. de ll de maio de 1995. e

de outro lado a OSC de E,ducação Infantil sem Ílns lucrativos. INSTITUIÇÀO CeSf - CRECHE
BERÇÁRIO SÃO JOSE. CNPJ n'01.598.383/0001-0.1. RLra Alcindo Pirrheiro Chagas. no 01-40. Núrcleo

Fortunato Rocha Lirna. telefone (14) 3238-1407. email: cbsibaurLr@gmail.corn. representada pelo seu

presidente Sr. Osu'aldo Speri. RG 1.311.724-7. CPF ll0.lli.208-87 denominada Entidade. tern corno

-f usto e corrpromissado. nos tennos da l-ei Municipal n" 7.305 de l0 de dezenrbro de 1019, e nrediante as

cláusulas e condições estabelecidas o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJf,TO

l.l. ConstitLri objeto deste Tenno a transferência de recursos Í-inanceiros destinados ao atendimento de
crianças da Educação Infàntil não inseridas nas EME,llS - Escolas Municipais de EdLrcação InÍantil
lntegradas. região do Bairro Núcleo Foftunato Rocha Lirna - para atender 176 alunos. sendo 96 de
creche (0 a 3 anos) e 80 de pré escola ( 04 a 05 anos) em período inte-eral. de acordo corrr o Pro.feto

Político Pedagógico - PPP - e o Plano de Trabalho apresentados pela entidade à SME. confbnne
processo administrativo, no 109.9291 19.

CLÁUSULA SBGUNDA - OBRIGAÇOES DA ENTIDADB

Ll Participar da rede sticio-assistencial educativa da SME. cumprir a ConstitLrição Federal de 1988,
art. i7. art.208 inciso IV e a Lei de Diretrizes e Bases da Educaçào Nacional. Lei 9.394 de 20 de

dezembro de 1996. na Seçào II Da Educação Infantil, arligos 29.30 e 3l que estabelece a Educação
Infantil. creche e pré-escola. corno a primeira etapa da educação básica Lei nn 13.019. de 3l de
julho de 201.1, art. 23 a 32. e suas alterações dadas pela Lei 13.204 de 2015 e a Deliberação
CME no 04 de 15 de julho de 2016 -DO - 16107 2016.

).2 CLrrr-rprir as diretrizes da Política Municipal de Educação de Bauru confbnne orientações emanadas
pela SME e roteiro para o Pro-ieto Político Pedagó-eico desenvolvido anualmente pela OSC.

1.3 Erecutar as ações e objetilos constantes da Cláusula Prirneira. ern confonnic'lade com o Plano de
Trabalho. senclo r'edada sua alteração. bent corro a leuislação peftinente.
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